MUNICIPIO DO SEIXAL
CAMARA MUNICIPAL

EDITAL
N° 105/2026

Paulo Alexandre da Conceicao Silva,
Presidente da Camara Municipal do Seixal

Torna ptblico, para efeitos do disposto no artigo 148° do Cddigo do Procedimento Administrativo,
que o Anlncio n.® 34/2026, publicado no Diario da Repulblica, 22 série — n.° 38, de 24 de fevereiro

de 2026, foi publicado com uma imprecisdo, devendo ser substituida nos termos infra:

Regulamento de Taxas do Municipio — 2026

Onde se 1&: “Cagituio VI- Urbanismo

'N.° 3 — Operagéo de loteamento

As taxas devidas pela emissao dos alvaras previstos no presente namero acrescem os custos de
publicagéo obrigatéria por lei, no Ambito da discussdo publica de operagéo de loteamento.

1 - Informagéo prévia ou revalidagdo de informagéo prévia de operagéo de loteamento sem obras
de urbanizagéo _

259,76 €

Acresce:

a) Por m?2 de é4rea de construgdo

1,04 €

Taxa de preparos - componente fixa acrescida de 20% da componente variavel

1.1 - Comunicagédo prévia de operagdo de loteamento sem obras de urbanizagéao

21,86 €

Dever-se-a ler: “Capitulo VI- Urbanismo

N.* 3 — Operagdo de loteamento

As taxas devidas pela emissdo dos alvaras previstos no presente nimero acrescem os custos
de publicagéo obrigatéria por lei, no &mbito da discusséo publica de operagéo de loteamento.

1-(.)

Acresce;

a)(..) B

Taxa de preparos - componente fixa acrescida de 20% da componente variavel

1.1 - Comunicagao prévia de operagio de loteamento sem obras de urbanizagéo

99,39 €
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Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor, que vdo ser afixados nos
lugares habituais, pelo periodo de 10 dias ((teis) subsequentes a data do presente.

Seixal, 16 de margo de 2026.
O Presidente da Camara Municipal

'\/')e. ~ 0 Jd gt\Q\- ~

Paulo Alexandre da Conceigéo Silva

2] Edital n.° 105/2026



